
 MANUAL DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 - DFD 

 No SEI há o modelo padrão do DFD: 



 O QUE É? 

 Nos  termos  do  artigo  2º,  inciso  IV,  do  Decreto  nº  10.947,  de  25  de  janeiro  de  2022,  o 
 documento  de  formalização  de  demanda  (DFD)  é  o  artefato  que  fundamenta  o  plano  de 
 contratações  anual,  em  que  a  área  requisitante  evidência  e  detalha  a  necessidade  de 
 contratação.  É  recomendável  que  a  cópia  do  documento  conste  do  expediente  de 
 contratação.  O  documento  de  formalização  de  demanda  é  artefato  de  extrema  importância, 
 já que é o ato inicial que deflagrará todo o procedimento administrativo de contratação. 

 O QUE PRECISO COLOCAR NO DOCUMENTO? 

 Deverá  obedecer  aos  requisitos  previstos  no  artigo  8º  do  Decreto  nº  10.947/2022, 
 nomeadamente:  Decreto  nº  10.947/2022  Art.  8º  Para  elaboração  do  plano  de  contratações 



 anual,  o  requisitante  preencherá  o  documento  de  formalização  de  demanda  com  as 
 seguintes informações: 

 I - justificativa da necessidade da contratação; 
 II - descrição sucinta do objeto; 
 III  -  quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,  considerada  a  expectativa  de  consumo 
 anual; 
 IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado; 
 V  -  indicação  da  data  pretendida  para  a  conclusão  da  contratação,  a  fim  de  não  gerar 
 prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; e 
 VI - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 

 COMO PREENCHER CADA UM DOS CAMPOS? 

 No preenchimento do documento, é necessário atenção especificamente: 
 ●  Justificativa  da  necessidade  da  contratação:  deve  ser  explicitada  a  pertinência  da 

 contratação com as necessidades do órgão; 
 ●  Descrição  sucinta  do  objeto:  sem  imposição  de  condições  que  restrinjam  a 

 competitividade  e  observando  o  nível  referente  à  classe  dos  materiais  ou  ao  grupo 
 dos serviços e das obras dos Sistemas de Catálogo de Material e Serviços. 

 ●  Quantidade  a  ser  contratada:  o  mal  dimensionamento  do  quantitativo  a  ser 
 contratado  consiste  em  um  dos  principais  fatores  geradores  de  contratos 
 antieconômicos  à  Administração  Pública.  É  relevante  mensurar  com  cautela  o 
 quantum  que  se  busca  contratar,  baseado  em  experiências  anteriores  e 
 atentando-se para eventual extraordinariedade. 

 ●  Estimativa  preliminar  do  valor  da  contratação,  que,  segundo  orientação  da 
 Secretaria  de  Gestão,  dispensa,  nesta  etapa  do  planejamento,  a  observância  dos 
 ritos  formais  do  artigo  23  da  NLLC  e  da  IN  SEGES/MP  nº  65,  de  7  de  julho  de  2021, 
 bastando  a  consulta  a  fontes  que  permitam  a  estimativa  do  valor  pela  Administração, 
 por  exemplo:  histórico  de  preços  praticado  em  contratações  do  órgão  ou  da 
 entidade;  preços  de  contratações  públicas  similares  realizadas  por  outros  órgãos  e 
 entidades  da  Administração;  preços  de  mercado  vigentes  ou  quaisquer  outros 
 meios,  como  proposta  de  preços,  Invoice,  pesquisa  na  internet,  devendo  demonstrar 
 a fonte pesquisada nos autos. 

 ●  Nome  da  área  requisitante  ou  técnica,  com  a  identificação  do  responsável,  para 
 compor  a  equipe  que  irá  elaborar  Estudos  Preliminares  e  Gerenciamento  de  Risco  e, 
 se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços. 
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